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PROJETO DE LEI No » DE 1998.

Dá denominação à Casa de Agricultura

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo 1o- Passa a denominar-se “Balthazar Galdeano” a Casa da Agricultura, de

Clementina .

Artigo 2o- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Natural de Birigui (SP) , Balthazar Galdeano nasceu em 06 de janeiro de 1929.

Filho de Francisco Galdeano e Maria Sgob Galdeano, recebeu uma educação familiar

dentro das normas do comportamento comunitário, da disciplina e do respeito mútuo, do

trabalho e da ética.

Jovem na flor de seus anos, dinâmico e cheio de sonhos, formou-se Engenheiro-

Agrônomo pela escola Luis de Queiroz, em Piracicaba. Iniciou suas atividades como

agrônomo em 1958, na casa da Agricultura de Clementina. Casado com Elizabeth Pereira

Albuquerque, teve os seguintes filhos: Fabio Celso, Francisco Carlos, Georgetti de

Fátima, Mabel, Liliane de Fátima, Viviane de Fátima, Fernando César.

Muito querido pelos seus colegas de trabalho, a quem tinha sempre uma palavra de

otimismo, fez amigos em Clementina e deu exemplo de trabalho e abnegação, de

humildade e solidariedade, de esperança. Na Casa da Agricultura desempenhou um

dinâmico trabalho, destacando-se como um profissional competente. Sua participação

como cidadão foi exemplar.

Balthazar Gardeano veio a falecer em 13 de julho de 1994, na Santa Casa de

Araçatuba (SP), sendo sepultado na cidade de Clementina. Aos seus familiares, esposa,
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filhos e netos, aos seus colegas de serviço, deixou lições de bondade, de educação,

de humildade, de vida dedicada ao cumprimento dos deveres.

As autoridades constituídas de Clementina e de toda comunidade local e das

cidades vizinhas, por considerar uma iniciativa feliz, por ser de inteira junstiça e

expressão de eterna gratidão, confiam no atendimento dessa silicitação que ora apresento

nesta Assembléia Legislativa para a apreciação dos Nobres Deputados.
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 62o a 66o Sessões Ordinárias (de

11 a 15/05/98), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 15/05/98.
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